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Data da 
Apresentação: 

08/08/2012 

 

Ementa: Altera o art. 45 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para 
permitir que o valor da aposentadoria do segurado que 
necessitar de assistência permanente de outra pessoa, por 
razões decorrentes de doença ou deficiência física, seja 
acrescida de 25% (vinte e cinco por cento). 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II. 
Apense-se a este PL-2044/2011. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 
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